
 

COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº 1.478, DE 2009 

 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nº 14, de 2007 (nº 761, de 2003, 
na Casa de origem). 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei da Câmara nº 14, de 
2007 (nº 761, de 2003, na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 9.954, de 
06 de janeiro de 2000, consolidando as Emendas nºs 1 e 2, de redação, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovadas pelo Plenário. 

 

Sala de Reuniões da Comissão, em 16 de setembro de 2009. 
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ANEXO AO PARECER Nº 1.478, DE 2009. 

 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara nº 14, de 2007 (nº 761, de 2003, 
na Casa de origem). 

 

Altera o art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de 
julho de 1974, para incluir o Ceará na 
área de atuação da Codevasf, e dá outras 
providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, modificado pela Lei nº 9.954, 
de 6 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação 
nos vales dos rios São Francisco e Parnaíba, nos Estados de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, 
Maranhão, Ceará e no Distrito Federal, podendo instalar e manter, no 
País, órgãos e setores de operação e representação. 

Parágrafo único. No Ceará, o órgão de representação da Codevasf, 
de que trata o caput deste artigo, será instalado no Município de 
Crateús.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


